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cADASTRo DE cRTADoR.DE ABELHA snu rnnnÃo§ 0271202s

o INsTITUTo ur, rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAs - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Na 3.7t5 de24 de Julho dê 2012, e alteração dada
pela Lei N' 443I de l6 de janeiro de 2017 expede a pÍesênte Licença que autoriza a:

Ixrrnrssaoo: Wilson Kiyosi Kato
ENDEREÇo pARA coRREspor-oÊrcl,l: Av. Torquato Tapajós, no 7726, Residencial
Forest Hill, Lote 234, Colônia Terra Nova, Manaus-AM. CEp: 69.0934í 5.

CNPJ/CPF: 120.694.898-17 INSCRTÇÃo EsrADrrAL: -----_--__--
Forr: (92) 99627-7411 E-MAIL: sandrasskato@gmail.com
Rf,GrsrRo No IPAAM: 1012.3709 pRocEsso Ne: 23S1SIZO2S-OO
Locnrrz,rçÀo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 7726, Residencial Forest Hill,
Lote 234, Colônia Terra.Nova, Manaus-AM.
ArrvrDADE: criadouro de Abelhas silvestres Nativas Sociais para fins de
comercialização de colmeias, partes, produtos e para consumo.
cATEGoRIA: Criadouro Comercial ê lazer.
FTNALTDADE: Produção de Mel, Produção de pólen e Multiplicaçáo de Colônias.
PoRrE: Entre 01 e 49 colônias.
EspÉcros: Melipona intenupta (02); Melipona seminigra (06); Melipona paraenses
(1); Cephalotigona femorata (2); Fieseometitta tongipes (2).

Pn,rzo on vALrDÀDE: Permanente para categoria, finalidade e porte acima
autorizados.

Aten ao:

Maria L

z.,r^.arnsovbr
twitler.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

Este cadastro ó composto de 08 rcstriço€s e/ou condiçõcs constântes no verso, cujo nío
cumprimento/etendimento sujeitrrá, sua invalidação e/ou as.penâlidades previstas em norlmas.
Este câdastro Íão comprova nem substltui o documetrto de propriedâde, de posse ou de domínio
do imóvel.
Este crdastro deve permanecer tra localizâção dr atividade e exposta de forma visívet (frêtrte e
verso).

Manaus-AM, 15 de outubro de2025,

da Silva Alves
Tecnica

gâbinete@ipaam.am.gov.br

Fone(gz\ 2123-6721 I 2'123.{,731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PâÍque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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REsrRrÇÕES E/ou coNDlÇors nr vALTDADE DESTE cADAsrRo - N" 027l202s

1. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no
processo n'. 23515/2025-00.

2. Este Cadastro é válido apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma,
devendo qualquer alteração ser declarada imediatamente ao JPAAM.

3. Este Cadastro não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger a fauna conforme o estabelecido na Lei no 5.197/67.
5. Este Cadastro não permite a captura de abelhas silvestres nativas.
6. O uso irregular desta implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na

legislação.
7. No caso do.meliponicultor atingir o número de 50 colônias, deve solicitar a Licença

Ambiental Unica (LAU).
8. As colônias deverão ter uma marcação sequencial nas caixas para cada espécie. e não

poderá ser repetida no caso de morte da colônia.


